
    S/A Sem Alteração 

 

 

 

 

 

BOLETIM DE PESSOAL E SERVIÇO - V.6 Nº 20 S 1 (Edição Suplementar)                                    

                                                     Brasília - DF, 20 de maio de 2011 

 

 

SUMÁRIO 

 

 

I - DIRETORIA                                 

 

  

II - ÓRGÃOS DE ASSISTÊNCIA DIRETA E IMEDIATA À DIRETORIA DA ANAC 

a) Gabinete            

b) Assessoria Parlamentar         

c) Assessoria de Comunicação Social       

d) Assessoria Técnica          

e) Ouvidoria            

f) Corregedoria           

g) Procuradoria           

h) Auditoria Interna           

i) Gerência-Geral de Análise e Pesquisa da Segurança Operacional 

j) Assessoria de Imprensa    

 

III - ÓRGÃOS ESPECÍFICOS  

a) Superintendência de Regulação Econômica e Acompanhamento de Mercado 

b) Superintendência de Infraestrutura Aeroportuária    

c) Superintendência de Segurança Operacional 

d) Superintendência de Aeronavegabilidade     

e) Superintendência de Relações Internacionais      

f) Superintendência de Capacitação e Desenvolvimento de Pessoas                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                     

g) Superintendência de Administração e Finanças  

h) Superintendência de Planejamento Institucional  

i) Superintendência de Tecnologia da Informação  

 

IV - UNIDADES REGIONAIS   

a) Unidade Regional Porto Alegre                    

b) Unidade Regional Recife                     

c) Unidade Regional Rio de Janeiro 

d) Unidade Regional São Paulo                   

                  

V- ÓRGÃOS COLEGIADOS  

a) Conselho Consultivo                    

b) Plenário    

 

  

 

 

 

 

 

 

S/A 

 

 

 

S/A 

S/A 

S/A 

S/A 

S/A 

S/A 

S/A 

S/A 

S/A 

S/A 
 
 
 

S/A 
S/A 

S/A 

S/A 

S/A 

S/A 

1 

S/A 

S/A 

 

S/A 

S/A 

S/A 

S/A 

 

 

 

S/A 

S/A 



ANAC                                                                    BPS V.6 Nº 20 S 1 (Edição Suplementar) – 20 de maio de 2011 

 

  

 1 

 

III - ÓRGÃOS ESPECÍFICOS 

 

 

Superintendência de Administração e Finanças  

 

 

1 - DESPACHO Nº 42/SAF/ANAC 

 

REFERÊNCIA: Processo nº 60800.087494/2011-04. INTERESSADO: STEVAN 

CARNEIRO DE MENDONÇA KNEZEVIC, matrícula SIAPE nº 2590113, ocupante do cargo de 

Técnico Administrativo. ASSUNTO: Solicitação de licença para tratar de interesses particulares. 

FUNDAMENTAÇÃO: Artigo 91 da Lei nº 8.112/90. PARECER DA GERÊNCIA DE GESTÃO 

DE PESSOAS: Diante de o processo revestir-se de todas as formalidades legais exigidas, bem como 

o preenchimento, pelo servidor, dos requisitos impostos para a concessão da licença pleiteada, a 

referida Gerência propôs a concessão da licença para tratar de interesses particulares ao servidor 

requerente. DECISÃO: No uso das atribuições conferidas pelo inciso XX do art. 79 do Regimento 

Interno aprovado pela Resolução nº 110, de 15 de setembro de 2009, com as alterações introduzidas 

pelas Resoluções nº 114, de 29 de setembro de 2009, nº 119, de 3 de novembro de 2009, nº 132, de 

12 de janeiro de 2010, nº 142, de 09 de março de 2010, e nº 148, de 17 de março de 2010, e pelo 

inciso VII do artigo 1º da Portaria ANAC nº 306, de 25 de março de 2009: 1 – Concedo a licença 

requerida pelo prazo de 6 meses, a contar da publicação deste despacho; 2 – O servidor optou pela 

manutenção da vinculação ao regime do Plano de Seguridade Social do Servidor Público, conforme 

autoriza o § 3º do artigo 183 da Lei nº 8.112/90; 3 – Publique-se. 
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